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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 007/2024
Súmula: “Gratificações”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER listagem completa de todos os servidores que estão recebendo gratificação em conformidade com a nova legislação sancionada em 2023, tanto para Administração Geral quanto para Saúde. Requer que seja informado ao mínimo o nome do servidor, cargo efetivo, local atual de lotação, especificação/motivo da gratificação, simbologia e porcentagem de gratificação.
Em caso de haver funcionários com duas gratificações, listar separadamente o motivo de cada gratificação e respectiva porcentagem.

Por fim, que seja relacionado ao nome de cada servidor, o número de cada portaria que concedeu gratificação, para facilitar posterior consulta no Diário Oficial dos Municípios.

JUSTIFICATIVA

Alguns servidores procuraram os vereadores para questionar sobre a conceção de gratificações. Alegam que via Portal de Transparência, não conseguem identificar quem recebe gratificações acumuladas e nem qual a categoria de cada gratificação.
Dessa forma, aguardamos resposta detalhada para que seja possível compartilhar com os interessados que relataram tal situação.
Sala de sessões, em 01 de fevereiro de 2024.
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